
Marataízes, 23 de fevereiro de 2026.
 

De: Procuradoria 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 1550/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 24/2025 
 
Autoria: Hudson Paz Teixeira
 
Ementa: Dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamento em locais públicos e privados
de uso coletivo para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Opinativo com ressalva  
 
Descrição: 
Após a devida análise técnico-legislativa e a emissão de parecer jurídico, encaminho os
presentes autos ao Exmo. Presidente para ciência e continuidade da tramitação, nos termos
regimentais.
 
 
Próxima Fase: Para Providências Regimentais
 
  
 

Patrícia Peruzzo Nicolini 
Assessor(a) Jurídico 

 

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350038003500340035003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil.
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